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DIÁRIO OFICIAL (Seção I)
	

Dezembro de 1955
	é

Art. 2.° Revogam-se as disposiçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

NEREU RAMOS.

Lucas Lopes,

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N.° 38.265, DESTA DATA

Fica assegurado ao Governo do
Estado da Pateara o direito de es-
tabelecer, na cidade de João Pessoa,
naquele Estado, sem exclusividade,
urna estação radiodifusora de ire-
quencia trop.cal, sob a denominação
de Rádio Tabulara, destinada a exe-
cutar o serviço de radiodifusão, com
finalidade e orientação intelectual e
instrutiva e com subordmaçao a ta-
cies as obrigações e exigências insta
saldas neste ato de concessão.

da segurança pública, pela autoridade
policial local, e cuja retransmissão
seja urgente e necessária à ação das
ate:oridades, avisos esses destinados,
entre outros fins, a transmitir reco-
mendações em casos de perturbação
de ordem pública, a irradiar notisias
sõbre furtos de automóveis, incêndios
ou Inundações, bem corno a divulgar
instruções sôbre alterações de emer-
gência no tráfego de veículos, detenne
nados por acontecimentos imprevis-
tos;
j) submeter, no prazo de três (3)

meses, a contar da data do registro
do contrato peio Tribunal de Contas,
a aprovação do Governo Federal, o
local escolhido para a montagem da
estação;

I) submeter. no prazo de seis (6)
meses, a contar da data da aprova-
ção do local, à aprovação do Gover-
no Federal, as plantas, orçamentos
e tôdas as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação mi-
nuciosa do material a empregar;

m) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alinea anterior, o
serviço definitivo, salvo motivo de
fôrça maior. devidamente comprova-
do e reconhecido pelo Governo Fe-
deral;

a) submeter-se à ressalva do di-
reito da União sôbre ' todo o acervo
da Sociedade, para garantia da li-
quidação de qualquer débito para
com ela;

o) submeter-se à ressalva de que
a frequência distribuida à sociedade
não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras esta bele-
cicias no regulamento dos serviços de
radiocomunicação (Decreto número
21.111) ou em outro que vier a ser
baixado sôbre o assunto, incidindo
sempre Wire essa frequência o di-
reito de pcsse da União;

p) submeter-se aos preceitos insti-
tuidos nas convenções e regulamen-
tos internacionais, bem como a tôdas
as disposições contidas em .teis, re-
gulsmentos e instruções que existam
ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço de concessão.

O concessionário se obriga a :manter
sua estação em perfeito funciona-
mento, com a eficiência	 necessaria
e de acôrdo com as prescrições técni-
cas que estiverem em vigor ou vie-
rem a vigorar.

PRESIDÊNCIA
D A

REPÚBLICA

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1955

O Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício do cargo de Presidente

da República, resolve

EXONERAR:

No Quadro permanente do Departa-
mento Administrativo do Serviço
publico: I) a pedido, de acôrdo com
o art. 75, item I, da Lei n.• 1.711,
de 28 de outubro de 1952
Tendo em vista o que consta do Pro-

cesso n.o 8.310-55, do DASP,
a) de cargo da classe E da carreira

de Escriturário
1) Natalício de Souza.

MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA E NEGÓCIOS

INTERIORES

DECRETOS DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1955

O Vice-Presidente do Senado Fe-
deral, no exercicio do carga da Presa
sidente da República, resolve

NOMEAR:

De acórdo com o art. 306, do Decreto-
lei n.o 8.527, de 31 de dezeinoro de
1945,

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 38.371-55 do Depar-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interlores.

Daria de Souza Machado, para
exercer o cargo de Escrevente Auxilar
do 4.0 Oficio de Notas, da Justiça
do Distrito Federal.

Tendo em vista o que consta do
processo n.o 38.371. de 1955, do Depar-
tamento de Administração do Mirva-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

Edison Coelho para exercer o cargo
de Escrevente Auxiliar do 4.° Oficio
de Notas da Justiça do Distrito Fe-
deral.

APOSENTAR:

De acórcto com o art. 176, item III,
2.° da Lei n.o 1.711, de 28 da

outubro de 1952, combinado com o
art. 1.0 do Decreto te° 21.206, de
28 de março de 1932,
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 35.342, de 1954, do Depar-
tamento Federal de Seguraaça Pú-
blica,

Moacyr Alberto Fournier no cargo
da Classe I da carerira de Guarda
Civil, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores.
De acórdo com o art. 176, item III,

combinado com o art. 178. item III,
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro
de 1952,
Tendo em vista o que consta cio

processo n.o 48.474, de 1953, do Depar-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

Ambrosina Pessanha, no cargo da
classe F da carreira de Inspetor de
Alunos do Quadro Permanente do sei-
nistério da Justiça e Negócios Interio-
res.

Tendo em vista o que consta do
processo n.o 19.719, de 1955, do Depar-
tamento Federal ele Segurança Pú-
blica,

Ernesto da Cunha Salgado, no cargo
da classe H da carreira de Guarda
Civil, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 19.731, de 1955, do Depar-
tamento Federal de Segurançe Pu-
blica,

Floriano Martins da Silva, no cargo
da classe I da carreira de Guerds
Civil, do Quadro Fr•nanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores.

Tendo em vista o nue consta d
processo n.° 25.678. de 1955. do Depare
tamento Federal de Segurança Pú-
blica,

João More.si, no cargo da clas.se 1
da carreira de Guarda Civil, do Qua-
dro . Permanente do Ministério da Jus-
tice e Negócios Interiores.

Tendo em vista o que consta de
processo n. o 20.579, de 1955, do Depar-
tamento Federal de Segurança Pú-
blica.

Pedro Quirino da Silva no carie.
da classe p da carreira de Gttard.
Civil, do Quadro Permanente do Mi
nistérlo da Justiça e Negócios Inte-
riores.

CONSIDERAR AGREGADO:

Pelo prazo de um ano, a partir
23 de julho de 1953, nos têrmos
art. 63 do Regulamento aprovada
pelo Decreto n,0 3.273, de 16
novembro de 1938,
Tendo em vista o que consta do

processo n. o 49.597, de 1952, do Depar-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

O capitão da polícia Militar do Dis-
trito Federal, José Armando Ribeiro.

PROMOVER:

De acôrdo com o art. IP da Lei ad-I
mero 1.156, de 12 de julho de '950„
combinado com o art. 1.0 da Lel
a.° 288, de 8 de ¡unho de 1948, alie-,
rado pela de n.° 616. de 2 de feve-1
reiro de 1949,
Tendo em vista o que consta do

processo n° 49.591, de 1952, do De par-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

Ao peato de major, e reformar nesse
oôsto, nos termos do art. 70 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreta nú-
mero 3.273, de 16 de novembro de
1938. o capitão da Polícia Militar do
Distrito Federal, José Armando Ri-
beiro. que conta 21 anos, 6 meses e
dias de serviço.

Tendo em vista o que consta do
processo ne 35.214, de 1955, do Depar-

A presente concessão é outorgada
a titulo precario, sem prejuizo da
faculdade que assegura a regisiaçao
igente, ao Governo eederai de, em

qualquer tempo, clesaproprtar, no in-
terêsee geral, o serviço outorgado.

Parámalo ume°. O presente con-
trato entrara em vigor a partir da
data de seu registro peio J. ribtukal
de Contas, raio se reeponsaoilizando
o Governo Federal por indenizaçao
alguma se por aquele Instituto 'lie
lór denegado registro.

III
concessionário é obrigado a:

a) acanala exatavamente, opera-
dores e locutores orasilenos irares e
tarm assim a empregar, etetivamen-
te, nos outros serviços tecrecue e aa-
ministrativos, dois terços, no nunimo,

'cie pessoal OraSilerl'O;
b) não canelura direta ou inii-

ietamente, a CODUSSau;
C) suseeeder, por tempo que for

determinara), o serviço, timo ou em
parte, nos casos prevastos no regu-
lamento dos serviços cie ratuocomu-
eicaçáo (Decreto n.- 21.111, ae L e de
março de 1932) , ou no que vier a
reger a mater.a, e olz.edeuer á pra
meua requisição da autoricraue cela-
petente, e, nas cudo urgencia, fazer
cessar o serviço em ato sucessivo à
iatimação sem que, por isso, assista
aa concessiouáro ditáto a qualquer
aidenzaçãe;

d) submeter-se ao regme de /isca-
Izaçao que ior ¡mutuar° pelo cio-
vjrno Federal, bem como ao paga-
mento, adiantadamente, da quota
mensal para as despesas de fiscal!-
ração e de quaisquer coutriourçoes
que venham a ser estaloeleciaas em
lei ou regula:nu:Lu sobre a meteria;

C) fornecer áo Departamento tare
Correios e Telegrafas todos os ele-
mentos que este venha a exigir pala
os efeitos de fiscalizaçao e, bem
assim, prestar-lhe, em qualquer tem-
po. lerdas as inlormaçõe,s que per-
mitam aro Governo Federal apreciar
o modo como está sendo executada

• a concessão;
f) manter sempre em ordem e em

dia o regestro de todos os programas

V
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es-
teja prevista a- imediata caducidade
da concessão, o Governo Federal
poderá, pelo órgão fiscalizador, im-
por à concessionária multa de 	
Cr$ 120,00 (cem cruzeiros) a 	
Cr$ 5 00e,00 (cinco mil cruzeiros),
conforme a grevidede da infração.

Parágrafo único — A importância
de qualquer multa será recolhida à
CesOUraria do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do prazo
.mprorrogável de trina (30) dias, a
mntar d dee • da notificação feita
diretamente ao eoncessionário ou da
eiblicação de ato no Diário Oficial.

e Irracaações lides ao znicrolone, de-
vidamente eutenticadas e com o vis- , 	 VI
to do Orgao fiscalizado''

g) obedecer as posturas municipais Em qualquer tempo, são aplicáveis
aplicáveis ao serviço de concessão; to concessionário os preceitos da legis-

ção	 ,
h) irradiar diàriamente, os boletins ! a	 sôbre desapropriação por ne-

ou avisos do serviço meteorologico, cessidade ou utilidade pública e re-
bem como receber e transmitir, gra- quisiçaes militares.

tuitamente, nos dias e heras deter-
minados, o programa pareunericano
e todos os programas da réde na-

.	 1;
a irradiar, com a indispensável prio-

ridade, na conformidade de instru- a) se, em todo o tempo, fôr verifi-
çôes aprovadas pelo Ministro da Via- cada inolaservid cia das disposições
çào e Obras Públicas, os avisos de contidas nas alíneas a, b, c, d, f, I, e
enfergéncia expedidos, no intari,...h.4 m, da cláusula III;

VII
A ceacesslio será considerada ca-

duca, para todos os efeitos, sem direi-
to a qualquer indenização:

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a quota e con-
tribuições a que se refere a alínea d
da cláusula III bem como a Impor-
tância de qualquer multa imposta
nos termos da cláusula V;

e) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprêgo da estação para ou-
tros fins que não os determinados
na concessão e admitidos pela legisla-
ção que reger a matéria.

Parágrafo único — Poderá a con-
cessão ser declarada caduca, a juizo
do Governo Federal, sem direito a
qualquer indenização;

a) se depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade do cno-
cessionário para executar o serviço,
salvo motivo de fôrça maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo
Governo Federal

b) se o concessionário Incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Rio de Janeiro, 30 de
de 1955. — Lucas Lopes.
(N.° 30.265 — 7-12-55 — Cr$ 816,00)

novembro
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I)
	

Dezembro de 1955
	é

Art. 2.° Revogam-se as disposiçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

NEREU RAMOS.

Lucas Lopes,

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N.° 38.265, DESTA DATA

Fica assegurado ao Governo do
Estado da Pateara o direito de es-
tabelecer, na cidade de João Pessoa,
naquele Estado, sem exclusividade,
urna estação radiodifusora de ire-
quencia trop.cal, sob a denominação
de Rádio Tabulara, destinada a exe-
cutar o serviço de radiodifusão, com
finalidade e orientação intelectual e
instrutiva e com subordmaçao a ta-
cies as obrigações e exigências insta
saldas neste ato de concessão.

da segurança pública, pela autoridade
policial local, e cuja retransmissão
seja urgente e necessária à ação das
ate:oridades, avisos esses destinados,
entre outros fins, a transmitir reco-
mendações em casos de perturbação
de ordem pública, a irradiar notisias
sõbre furtos de automóveis, incêndios
ou Inundações, bem corno a divulgar
instruções sôbre alterações de emer-
gência no tráfego de veículos, detenne
nados por acontecimentos imprevis-
tos;
j) submeter, no prazo de três (3)

meses, a contar da data do registro
do contrato peio Tribunal de Contas,
a aprovação do Governo Federal, o
local escolhido para a montagem da
estação;

I) submeter. no prazo de seis (6)
meses, a contar da data da aprova-
ção do local, à aprovação do Gover-
no Federal, as plantas, orçamentos
e tôdas as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação mi-
nuciosa do material a empregar;

m) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alinea anterior, o
serviço definitivo, salvo motivo de
fôrça maior. devidamente comprova-
do e reconhecido pelo Governo Fe-
deral;

a) submeter-se à ressalva do di-
reito da União sôbre ' todo o acervo
da Sociedade, para garantia da li-
quidação de qualquer débito para
com ela;

o) submeter-se à ressalva de que
a frequência distribuida à sociedade
não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras esta bele-
cicias no regulamento dos serviços de
radiocomunicação (Decreto número
21.111) ou em outro que vier a ser
baixado sôbre o assunto, incidindo
sempre Wire essa frequência o di-
reito de pcsse da União;

p) submeter-se aos preceitos insti-
tuidos nas convenções e regulamen-
tos internacionais, bem como a tôdas
as disposições contidas em .teis, re-
gulsmentos e instruções que existam
ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço de concessão.

O concessionário se obriga a :manter
sua estação em perfeito funciona-
mento, com a eficiência	 necessaria
e de acôrdo com as prescrições técni-
cas que estiverem em vigor ou vie-
rem a vigorar.

PRESIDÊNCIA
D A

REPÚBLICA

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1955

O Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício do cargo de Presidente

da República, resolve

EXONERAR:

No Quadro permanente do Departa-
mento Administrativo do Serviço
publico: I) a pedido, de acôrdo com
o art. 75, item I, da Lei n.• 1.711,
de 28 de outubro de 1952
Tendo em vista o que consta do Pro-

cesso n.o 8.310-55, do DASP,
a) de cargo da classe E da carreira

de Escriturário
1) Natalício de Souza.

MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA E NEGÓCIOS

INTERIORES

DECRETOS DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1955

O Vice-Presidente do Senado Fe-
deral, no exercicio do carga da Presa
sidente da República, resolve

NOMEAR:

De acórdo com o art. 306, do Decreto-
lei n.o 8.527, de 31 de dezeinoro de
1945,

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 38.371-55 do Depar-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interlores.

Daria de Souza Machado, para
exercer o cargo de Escrevente Auxilar
do 4.0 Oficio de Notas, da Justiça
do Distrito Federal.

Tendo em vista o que consta do
processo n.o 38.371. de 1955, do Depar-
tamento de Administração do Mirva-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

Edison Coelho para exercer o cargo
de Escrevente Auxiliar do 4.° Oficio
de Notas da Justiça do Distrito Fe-
deral.

APOSENTAR:

De acórcto com o art. 176, item III,
2.° da Lei n.o 1.711, de 28 da

outubro de 1952, combinado com o
art. 1.0 do Decreto te° 21.206, de
28 de março de 1932,
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 35.342, de 1954, do Depar-
tamento Federal de Seguraaça Pú-
blica,

Moacyr Alberto Fournier no cargo
da Classe I da carerira de Guarda
Civil, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores.
De acórdo com o art. 176, item III,

combinado com o art. 178. item III,
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro
de 1952,
Tendo em vista o que consta cio

processo n.o 48.474, de 1953, do Depar-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

Ambrosina Pessanha, no cargo da
classe F da carreira de Inspetor de
Alunos do Quadro Permanente do sei-
nistério da Justiça e Negócios Interio-
res.

Tendo em vista o que consta do
processo n.o 19.719, de 1955, do Depar-
tamento Federal ele Segurança Pú-
blica,

Ernesto da Cunha Salgado, no cargo
da classe H da carreira de Guarda
Civil, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 19.731, de 1955, do Depar-
tamento Federal de Segurançe Pu-
blica,

Floriano Martins da Silva, no cargo
da classe I da carreira de Guerds
Civil, do Quadro Fr•nanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores.

Tendo em vista o nue consta d
processo n.° 25.678. de 1955. do Depare
tamento Federal de Segurança Pú-
blica,

João More.si, no cargo da clas.se 1
da carreira de Guarda Civil, do Qua-
dro . Permanente do Ministério da Jus-
tice e Negócios Interiores.

Tendo em vista o que consta de
processo n. o 20.579, de 1955, do Depar-
tamento Federal de Segurança Pú-
blica.

Pedro Quirino da Silva no carie.
da classe p da carreira de Gttard.
Civil, do Quadro Permanente do Mi
nistérlo da Justiça e Negócios Inte-
riores.

CONSIDERAR AGREGADO:

Pelo prazo de um ano, a partir
23 de julho de 1953, nos têrmos
art. 63 do Regulamento aprovada
pelo Decreto n,0 3.273, de 16
novembro de 1938,
Tendo em vista o que consta do

processo n. o 49.597, de 1952, do Depar-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

O capitão da polícia Militar do Dis-
trito Federal, José Armando Ribeiro.

PROMOVER:

De acôrdo com o art. IP da Lei ad-I
mero 1.156, de 12 de julho de '950„
combinado com o art. 1.0 da Lel
a.° 288, de 8 de ¡unho de 1948, alie-,
rado pela de n.° 616. de 2 de feve-1
reiro de 1949,
Tendo em vista o que consta do

processo n° 49.591, de 1952, do De par-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

Ao peato de major, e reformar nesse
oôsto, nos termos do art. 70 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreta nú-
mero 3.273, de 16 de novembro de
1938. o capitão da Polícia Militar do
Distrito Federal, José Armando Ri-
beiro. que conta 21 anos, 6 meses e
dias de serviço.

Tendo em vista o que consta do
processo ne 35.214, de 1955, do Depar-

A presente concessão é outorgada
a titulo precario, sem prejuizo da
faculdade que assegura a regisiaçao
igente, ao Governo eederai de, em

qualquer tempo, clesaproprtar, no in-
terêsee geral, o serviço outorgado.

Parámalo ume°. O presente con-
trato entrara em vigor a partir da
data de seu registro peio J. ribtukal
de Contas, raio se reeponsaoilizando
o Governo Federal por indenizaçao
alguma se por aquele Instituto 'lie
lór denegado registro.

III
concessionário é obrigado a:

a) acanala exatavamente, opera-
dores e locutores orasilenos irares e
tarm assim a empregar, etetivamen-
te, nos outros serviços tecrecue e aa-
ministrativos, dois terços, no nunimo,

'cie pessoal OraSilerl'O;
b) não canelura direta ou inii-

ietamente, a CODUSSau;
C) suseeeder, por tempo que for

determinara), o serviço, timo ou em
parte, nos casos prevastos no regu-
lamento dos serviços cie ratuocomu-
eicaçáo (Decreto n.- 21.111, ae L e de
março de 1932) , ou no que vier a
reger a mater.a, e olz.edeuer á pra
meua requisição da autoricraue cela-
petente, e, nas cudo urgencia, fazer
cessar o serviço em ato sucessivo à
iatimação sem que, por isso, assista
aa concessiouáro ditáto a qualquer
aidenzaçãe;

d) submeter-se ao regme de /isca-
Izaçao que ior ¡mutuar° pelo cio-
vjrno Federal, bem como ao paga-
mento, adiantadamente, da quota
mensal para as despesas de fiscal!-
ração e de quaisquer coutriourçoes
que venham a ser estaloeleciaas em
lei ou regula:nu:Lu sobre a meteria;

C) fornecer áo Departamento tare
Correios e Telegrafas todos os ele-
mentos que este venha a exigir pala
os efeitos de fiscalizaçao e, bem
assim, prestar-lhe, em qualquer tem-
po. lerdas as inlormaçõe,s que per-
mitam aro Governo Federal apreciar
o modo como está sendo executada

• a concessão;
f) manter sempre em ordem e em

dia o regestro de todos os programas

V
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es-
teja prevista a- imediata caducidade
da concessão, o Governo Federal
poderá, pelo órgão fiscalizador, im-
por à concessionária multa de 	
Cr$ 120,00 (cem cruzeiros) a 	
Cr$ 5 00e,00 (cinco mil cruzeiros),
conforme a grevidede da infração.

Parágrafo único — A importância
de qualquer multa será recolhida à
CesOUraria do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do prazo
.mprorrogável de trina (30) dias, a
mntar d dee • da notificação feita
diretamente ao eoncessionário ou da
eiblicação de ato no Diário Oficial.

e Irracaações lides ao znicrolone, de-
vidamente eutenticadas e com o vis- , 	 VI
to do Orgao fiscalizado''

g) obedecer as posturas municipais Em qualquer tempo, são aplicáveis
aplicáveis ao serviço de concessão; to concessionário os preceitos da legis-

ção	 ,
h) irradiar diàriamente, os boletins ! a	 sôbre desapropriação por ne-

ou avisos do serviço meteorologico, cessidade ou utilidade pública e re-
bem como receber e transmitir, gra- quisiçaes militares.

tuitamente, nos dias e heras deter-
minados, o programa pareunericano
e todos os programas da réde na-

.	 1;
a irradiar, com a indispensável prio-

ridade, na conformidade de instru- a) se, em todo o tempo, fôr verifi-
çôes aprovadas pelo Ministro da Via- cada inolaservid cia das disposições
çào e Obras Públicas, os avisos de contidas nas alíneas a, b, c, d, f, I, e
enfergéncia expedidos, no intari,...h.4 m, da cláusula III;

VII
A ceacesslio será considerada ca-

duca, para todos os efeitos, sem direi-
to a qualquer indenização:

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a quota e con-
tribuições a que se refere a alínea d
da cláusula III bem como a Impor-
tância de qualquer multa imposta
nos termos da cláusula V;

e) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprêgo da estação para ou-
tros fins que não os determinados
na concessão e admitidos pela legisla-
ção que reger a matéria.

Parágrafo único — Poderá a con-
cessão ser declarada caduca, a juizo
do Governo Federal, sem direito a
qualquer indenização;

a) se depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade do cno-
cessionário para executar o serviço,
salvo motivo de fôrça maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo
Governo Federal

b) se o concessionário Incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Rio de Janeiro, 30 de
de 1955. — Lucas Lopes.
(N.° 30.265 — 7-12-55 — Cr$ 816,00)

novembro
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I)
	

Dezembro de 1955
	é

Art. 2.° Revogam-se as disposiçõea
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

NEREU RAMOS.

Lucas Lopes,

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N.° 38.265, DESTA DATA

Fica assegurado ao Governo do
Estado da Pateara o direito de es-
tabelecer, na cidade de João Pessoa,
naquele Estado, sem exclusividade,
urna estação radiodifusora de ire-
quencia trop.cal, sob a denominação
de Rádio Tabulara, destinada a exe-
cutar o serviço de radiodifusão, com
finalidade e orientação intelectual e
instrutiva e com subordmaçao a ta-
cies as obrigações e exigências insta
saldas neste ato de concessão.

da segurança pública, pela autoridade
policial local, e cuja retransmissão
seja urgente e necessária à ação das
ate:oridades, avisos esses destinados,
entre outros fins, a transmitir reco-
mendações em casos de perturbação
de ordem pública, a irradiar notisias
sõbre furtos de automóveis, incêndios
ou Inundações, bem corno a divulgar
instruções sôbre alterações de emer-
gência no tráfego de veículos, detenne
nados por acontecimentos imprevis-
tos;
j) submeter, no prazo de três (3)

meses, a contar da data do registro
do contrato peio Tribunal de Contas,
a aprovação do Governo Federal, o
local escolhido para a montagem da
estação;

I) submeter. no prazo de seis (6)
meses, a contar da data da aprova-
ção do local, à aprovação do Gover-
no Federal, as plantas, orçamentos
e tôdas as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação mi-
nuciosa do material a empregar;

m) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alinea anterior, o
serviço definitivo, salvo motivo de
fôrça maior. devidamente comprova-
do e reconhecido pelo Governo Fe-
deral;

a) submeter-se à ressalva do di-
reito da União sôbre ' todo o acervo
da Sociedade, para garantia da li-
quidação de qualquer débito para
com ela;

o) submeter-se à ressalva de que
a frequência distribuida à sociedade
não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras esta bele-
cicias no regulamento dos serviços de
radiocomunicação (Decreto número
21.111) ou em outro que vier a ser
baixado sôbre o assunto, incidindo
sempre Wire essa frequência o di-
reito de pcsse da União;

p) submeter-se aos preceitos insti-
tuidos nas convenções e regulamen-
tos internacionais, bem como a tôdas
as disposições contidas em .teis, re-
gulsmentos e instruções que existam
ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço de concessão.

O concessionário se obriga a :manter
sua estação em perfeito funciona-
mento, com a eficiência	 necessaria
e de acôrdo com as prescrições técni-
cas que estiverem em vigor ou vie-
rem a vigorar.

PRESIDÊNCIA
D A

REPÚBLICA

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO

DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1955

O Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício do cargo de Presidente

da República, resolve

EXONERAR:

No Quadro permanente do Departa-
mento Administrativo do Serviço
publico: I) a pedido, de acôrdo com
o art. 75, item I, da Lei n.• 1.711,
de 28 de outubro de 1952
Tendo em vista o que consta do Pro-

cesso n.o 8.310-55, do DASP,
a) de cargo da classe E da carreira

de Escriturário
1) Natalício de Souza.

MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA E NEGÓCIOS

INTERIORES

DECRETOS DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1955

O Vice-Presidente do Senado Fe-
deral, no exercicio do carga da Presa
sidente da República, resolve

NOMEAR:

De acórdo com o art. 306, do Decreto-
lei n.o 8.527, de 31 de dezeinoro de
1945,

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 38.371-55 do Depar-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interlores.

Daria de Souza Machado, para
exercer o cargo de Escrevente Auxilar
do 4.0 Oficio de Notas, da Justiça
do Distrito Federal.

Tendo em vista o que consta do
processo n.o 38.371. de 1955, do Depar-
tamento de Administração do Mirva-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

Edison Coelho para exercer o cargo
de Escrevente Auxiliar do 4.° Oficio
de Notas da Justiça do Distrito Fe-
deral.

APOSENTAR:

De acórcto com o art. 176, item III,
2.° da Lei n.o 1.711, de 28 da

outubro de 1952, combinado com o
art. 1.0 do Decreto te° 21.206, de
28 de março de 1932,
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 35.342, de 1954, do Depar-
tamento Federal de Seguraaça Pú-
blica,

Moacyr Alberto Fournier no cargo
da Classe I da carerira de Guarda
Civil, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores.
De acórdo com o art. 176, item III,

combinado com o art. 178. item III,
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro
de 1952,
Tendo em vista o que consta cio

processo n.o 48.474, de 1953, do Depar-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

Ambrosina Pessanha, no cargo da
classe F da carreira de Inspetor de
Alunos do Quadro Permanente do sei-
nistério da Justiça e Negócios Interio-
res.

Tendo em vista o que consta do
processo n.o 19.719, de 1955, do Depar-
tamento Federal ele Segurança Pú-
blica,

Ernesto da Cunha Salgado, no cargo
da classe H da carreira de Guarda
Civil, do Quadro Permanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores.

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 19.731, de 1955, do Depar-
tamento Federal de Segurançe Pu-
blica,

Floriano Martins da Silva, no cargo
da classe I da carreira de Guerds
Civil, do Quadro Fr•nanente do Mi-
nistério da Justiça e Negócios Inte-
riores.

Tendo em vista o nue consta d
processo n.° 25.678. de 1955. do Depare
tamento Federal de Segurança Pú-
blica,

João More.si, no cargo da clas.se 1
da carreira de Guarda Civil, do Qua-
dro . Permanente do Ministério da Jus-
tice e Negócios Interiores.

Tendo em vista o que consta de
processo n. o 20.579, de 1955, do Depar-
tamento Federal de Segurança Pú-
blica.

Pedro Quirino da Silva no carie.
da classe p da carreira de Gttard.
Civil, do Quadro Permanente do Mi
nistérlo da Justiça e Negócios Inte-
riores.

CONSIDERAR AGREGADO:

Pelo prazo de um ano, a partir
23 de julho de 1953, nos têrmos
art. 63 do Regulamento aprovada
pelo Decreto n,0 3.273, de 16
novembro de 1938,
Tendo em vista o que consta do

processo n. o 49.597, de 1952, do Depar-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

O capitão da polícia Militar do Dis-
trito Federal, José Armando Ribeiro.

PROMOVER:

De acôrdo com o art. IP da Lei ad-I
mero 1.156, de 12 de julho de '950„
combinado com o art. 1.0 da Lel
a.° 288, de 8 de ¡unho de 1948, alie-,
rado pela de n.° 616. de 2 de feve-1
reiro de 1949,
Tendo em vista o que consta do

processo n° 49.591, de 1952, do De par-
tamento de Administração do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,

Ao peato de major, e reformar nesse
oôsto, nos termos do art. 70 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreta nú-
mero 3.273, de 16 de novembro de
1938. o capitão da Polícia Militar do
Distrito Federal, José Armando Ri-
beiro. que conta 21 anos, 6 meses e
dias de serviço.

Tendo em vista o que consta do
processo ne 35.214, de 1955, do Depar-

A presente concessão é outorgada
a titulo precario, sem prejuizo da
faculdade que assegura a regisiaçao
igente, ao Governo eederai de, em

qualquer tempo, clesaproprtar, no in-
terêsee geral, o serviço outorgado.

Parámalo ume°. O presente con-
trato entrara em vigor a partir da
data de seu registro peio J. ribtukal
de Contas, raio se reeponsaoilizando
o Governo Federal por indenizaçao
alguma se por aquele Instituto 'lie
lór denegado registro.

III
concessionário é obrigado a:

a) acanala exatavamente, opera-
dores e locutores orasilenos irares e
tarm assim a empregar, etetivamen-
te, nos outros serviços tecrecue e aa-
ministrativos, dois terços, no nunimo,

'cie pessoal OraSilerl'O;
b) não canelura direta ou inii-

ietamente, a CODUSSau;
C) suseeeder, por tempo que for

determinara), o serviço, timo ou em
parte, nos casos prevastos no regu-
lamento dos serviços cie ratuocomu-
eicaçáo (Decreto n.- 21.111, ae L e de
março de 1932) , ou no que vier a
reger a mater.a, e olz.edeuer á pra
meua requisição da autoricraue cela-
petente, e, nas cudo urgencia, fazer
cessar o serviço em ato sucessivo à
iatimação sem que, por isso, assista
aa concessiouáro ditáto a qualquer
aidenzaçãe;

d) submeter-se ao regme de /isca-
Izaçao que ior ¡mutuar° pelo cio-
vjrno Federal, bem como ao paga-
mento, adiantadamente, da quota
mensal para as despesas de fiscal!-
ração e de quaisquer coutriourçoes
que venham a ser estaloeleciaas em
lei ou regula:nu:Lu sobre a meteria;

C) fornecer áo Departamento tare
Correios e Telegrafas todos os ele-
mentos que este venha a exigir pala
os efeitos de fiscalizaçao e, bem
assim, prestar-lhe, em qualquer tem-
po. lerdas as inlormaçõe,s que per-
mitam aro Governo Federal apreciar
o modo como está sendo executada

• a concessão;
f) manter sempre em ordem e em

dia o regestro de todos os programas

V
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es-
teja prevista a- imediata caducidade
da concessão, o Governo Federal
poderá, pelo órgão fiscalizador, im-
por à concessionária multa de 	
Cr$ 120,00 (cem cruzeiros) a 	
Cr$ 5 00e,00 (cinco mil cruzeiros),
conforme a grevidede da infração.

Parágrafo único — A importância
de qualquer multa será recolhida à
CesOUraria do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do prazo
.mprorrogável de trina (30) dias, a
mntar d dee • da notificação feita
diretamente ao eoncessionário ou da
eiblicação de ato no Diário Oficial.

e Irracaações lides ao znicrolone, de-
vidamente eutenticadas e com o vis- , 	 VI
to do Orgao fiscalizado''

g) obedecer as posturas municipais Em qualquer tempo, são aplicáveis
aplicáveis ao serviço de concessão; to concessionário os preceitos da legis-

ção	 ,
h) irradiar diàriamente, os boletins ! a	 sôbre desapropriação por ne-

ou avisos do serviço meteorologico, cessidade ou utilidade pública e re-
bem como receber e transmitir, gra- quisiçaes militares.

tuitamente, nos dias e heras deter-
minados, o programa pareunericano
e todos os programas da réde na-

.	 1;
a irradiar, com a indispensável prio-

ridade, na conformidade de instru- a) se, em todo o tempo, fôr verifi-
çôes aprovadas pelo Ministro da Via- cada inolaservid cia das disposições
çào e Obras Públicas, os avisos de contidas nas alíneas a, b, c, d, f, I, e
enfergéncia expedidos, no intari,...h.4 m, da cláusula III;

VII
A ceacesslio será considerada ca-

duca, para todos os efeitos, sem direi-
to a qualquer indenização:

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a quota e con-
tribuições a que se refere a alínea d
da cláusula III bem como a Impor-
tância de qualquer multa imposta
nos termos da cláusula V;

e) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprêgo da estação para ou-
tros fins que não os determinados
na concessão e admitidos pela legisla-
ção que reger a matéria.

Parágrafo único — Poderá a con-
cessão ser declarada caduca, a juizo
do Governo Federal, sem direito a
qualquer indenização;

a) se depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade do cno-
cessionário para executar o serviço,
salvo motivo de fôrça maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo
Governo Federal

b) se o concessionário Incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Rio de Janeiro, 30 de
de 1955. — Lucas Lopes.
(N.° 30.265 — 7-12-55 — Cr$ 816,00)

novembro
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